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PROJETO DE LEI N° 113/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, que 

"Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n.° 1.340 de 10 de maio de 

2022 criando cargos de Diretor de Engenharia e Arquitetura e dá 

outras providências." 

1-RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 12 de novembro de 2025 e incluída na pauta da 36 Sessão 

Ordinária, realizada em 17/11/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu 

pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e à Comissão de Obras e Serviços 

Públicos. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação, assim como a Comissão de 

Finanças e Orçamento. 

A Comissão de Finanças e Orçamento remeteu a proposição à Comissão de Obras e Serviços 

Públicos. 

Reunida a Comissão de Obras e Serviços Públicos na presente data, o Projeto de Lei foi recebido 

e o Secretário, em substituição ao Presidente, avocou a relatoria da matéria. Na mesma ocasião, a 

proposição foi incluída na ordem do dia e o relator apresentou seu parecer. 

Este é o relatório. 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003600340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, a qual tem por objetivo dispor 

"sobre a alteração da Lei Municipal n.° 1.340 de 10 de maio de 2022 criando cargos de Diretor de 

Engenharia e Arquitetura e dá outras providências." 

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem n° 063/2025, vejamos: 

"Temos a grata satisfação de encaminhar, EM REGIME DE URGÊNCIA, a 

essa Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a 

alteração da Lei Municipal n.° 1.340 de 10 de maio de 2022 criando cargos de 

Diretor de Engenharia e Arquitetura e dá outras providências." 

A medida busca atrair e valorizar profissionais qualificados, dotando a 

Administração Municipal de diretores com formação técnica específica e 

capacidade de conduzir com eficiência e segurança as ações relacionadas à 

infraestrutura e ao desenvolvimento urbano. 

É importante destacar que o impacto financeiro decorrente da criação 

desses cargos será mínimo, uma vez que os atuais engenheiros e o arquiteto 

que hoje ocupam funções de gerência serão reacomodados para as novas 

funções de direção, sem acréscimo significativo na despesa total com 

pessoal. Ressalta-se ainda que um dos profissionais já é servidor efetivo do 

Município, o que reforça o compromisso com a racionalização de recursos e 

o aproveitamento do quadro técnico existente. 

A criação dos cargos tem como objetivo aprimorar a gestão pública, 

garantindo maior eficiência técnica, transparência e qualidade na execução 

das obras e serviços públicos, além de permitir uma estrutura hierárquica 

mais adequada às exigências legais e operacionais dos setores de engenharia 

e arquitetura. 
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Dessa forma, a proposta representa uma medida necessária e equilibrada, 

que promove a valorização dos profissionais, otimiza o uso dos recursos 

humanos já disponíveis e fortalece a capacidade institucional do Município. 

Diante do exposto, considerando o caráter técnico, a relevância 

administrativa e o impacto financeiro reduzido da iniciativa, solicita- se o 

apoio dos Nobres Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei." 

Sobre os aspectos desta comissão, conforme preceitua o art. 46 do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, a comissão é indagada a opinar sobre o presente projeto que: 

Art. 46 Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos opinar sobre 

todos os processos atinentes à realização de Obras e Serviços prestados 

pelo Município, autarquias e concessionárias de serviços Públicos de âmbito 

municipal, bem como opinar sobre os processos referentes a assuntos 

ligados à industria, comércio, agricultura e pecuária. 

Parágrafo Único. À Comissão de Obras e Serviços Públicos compete também 

fiscalizar a execução do Plano de Desenvolvimento do Município. 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação do Projeto de Lei n° 113/2025, e sugere aos 

seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER N° 06/2025 

A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 

113/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar 

Ferreira Lopes, que "Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n.° 1.340 de 10 de maio de 2022 

criando cargos de Diretor de Engenharia e Arquitetura e dá outras providências." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 17 de novembro de 2025. 

(ausente) 

MOISÉS PEREIRA DE ALMEIRA 

PRESIDENTE 

MARCOS FERNANDO MORAES 

SECRETÁRIO E RELATOR 

(Substituiu o Presidente, conforme previsão do Regimento Interno) 

j el&à 4ákAIDR E 

MEMBRO 
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